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Processo f\S2 26.9/93

Assunto Proposição: PROJEWO DE LEI WP 130/93 - INSTITUI BONIFICAÇÃO AOS

SERVIDORES COMISSIONADOS.

Requerente Autor: Poder -Executivo Municipal

Dete: 25.11.93
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^ ESPÍRITO SANTO
;V* GABINETE DO PREFEITO

Aracruz, 24 de novembro de 1993.

MENSAGEM 130/93

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:

O presente Projeto de Lei que ora encaminhamos ^a essa Casa Legisla

tiva para análise e apreciação, institui bonificação aos servido -

res comissionados que se exonerarem a pedido, ou por falecimento,a

pós 02(dois) anos ininterruptos no cargo, à razão de 50%(cinquenta

por cento) do vencimento base do beneficiado, por ano de exercício

na função pública municipal.

É válido ressaltar aos Nobres Vereadores, que na elaboração do ane

xo Projeto de Lei buscou-se retribuir ao servidor comissionado uma

bonificação por sua dedicação ao serviço, pelo tempo que passa ser

vindo ao Município nas mais diversas atividades, sem que tenha

ra isso qualquer garantia ou benefícios de qualquer espécie, inclu

vise não sendo acobertado por seguridade social, assistencial, nem

mesmo por seguro de acidente funcional.

pa

Assim, finalizamos a presente mensagem, tendo a certeza de que

Projeto de Lei anexo, constitui uma valorização merecida àqueles

que tanto esforçam-se no desempenho de seus cargos em prol da admj^

nistração pública.

o

Aproveitando a oportunidade para externar os nossos mais sinceros

votos de um Feliz Natal e um Próspero Ano Novo a V.Ex^ e seus

res .

pa

Atenciosamente,

PREFEITO MUNICIPAL

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEIT

VADQ
PROJETO DE LEI N2 130/93

Ü

INSTITUI BONIFICAÇÃO AOS SERVIDORES

COMISSIONADOS E DA OUTRAS PROVIDÊN

CIAS.

Presidí nte da Câmara

APROVADO 2P TURNO
o PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPiRI

TO SANTO; FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL

VOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.

lEm
APRO

da CâmaraPresident'

Art. 12 . Fica o Poder Executivo autorizado a con

ceder aos servidores comissionados que se exonerarem a pedido, uma

bonificação correspondente a 50%(cinquenta por cento) do vencimen

to base do beneficiado, por ano de exercício na função pública

nicipal.

mu

§ 12. A bonificação de que trata este artigo'

somente será concedida aos ocupantes de cargo em

tarem mais de 2(dois) anos ininterruptos.

comissão, que con

Ç 22. Em caso de falecimento do ocupante

nas condições do parágrafo anterior, os seus de

de

cargo em comissão,

pendentes serão os beneficiados.

Art. 22 . Esta lei entra em vigor na data de

retroagindo ã data de 18/11/93.

sua

publicação,

Art. 32 . Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 24 de novembro de 1993.

PREFEITO MUNICIPAL

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROCESSO NQ 269/93

ENCAMINHAMENTO

Ao Senhor Presidente da Câmara.

25. 11.93Em:

deWartamento legislativo

DESPACHO

J

na pauta dageral para fazer a inclusão

próxima sessão, para apresentação em plenário.
Em:

A Sr . Diretor

Gim

PreSTdente da Câmara

KlERI

Encamirhe - se _
Comissão ^

(g / ^
a

S I Sessãi

' " d;t CâmaraP



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^âmaia ^M^anicilid de S-éiacmz
■^H^OVADO 1.» TURNO

PARECER
3© j3.3cm

Presidsnte da Câmara

JSUTIÇAParecer da Comissão de

PROCESSO NP 269/93

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI NP 130/93

r/ AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: INSTITUI BONIFICAÇÃO AOS SERVIDORES COMISSI=

ONADOS.

RELATÓRIO:

Conforme determinação regimental, esta relatria procede análise

minuciosa do Projeto em tela. constatando ser o mesmo legal e

constitucional, opinando favoravelmente à aorovacao da matéria

votando na forma abaixo:

VOTO DO RELATOR: VOTO NA FORMA DO RELATÓRIO

EÚJLO DO PRESIDENTE: ACOMPANHO O VOTO DO RELATOR

VOTO DO MEMBRO: VOTO NO MESMO SENTIDO,

Por unanimidade de votos a Comissão de Constituição, Legisla

ção , Justiça e Redação exara parec er FAVORÁVEL à sua aprova-

çao.

aprovado 2.'' TURNO

02> 3Em

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

ríp novembro deai993.

Prasídenta da Câmara.
26

em

CLÁUDIO SPINASSE
Presidente:

L
ffÃLDYR VIEIRA

/{ROBERTO BOTTONI
ioiW
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-Af^KOVADO 1.° TUPNO

30 / lPARECER
./

Preside ríte da Câmara

FIHAnÇASParecer da Comissão de

PROCESSO N° 269/93

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI NS 130/93

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: INSTITUI BONIFICAÇÃO AOS SERVIDORES.

RELATÓRIO:

Em consonância com o artigo 30 Inciso II do Regiemnto interno’

e avós análise ao projeto de lei evigrafado, esta relatoria
'

opina favoravelmente por sua aprovação, votando na forma abai

xo :

VOTO DO RELATOR: VOTO NA FORMA DO REJLATílRXn

VOTO DO PRESIDENTE: ACOMPANHO 0 VOTO DO RELATOR

VOTO DO MEMBRO: VOTO NO MESMO SENTIDO.

Por unanimidade- de votos a Comissão de Economia, Finanças ,Fis^

calização e Tomada de Contas emite parecer favorável a aprova-

çao.

aprovado
em ^3 WRNQ

Q3y/Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

1993 Preside]26 novembro
Q da Cádede,em

mara

Presidente: PEDRO TADEU CüHNTINHO
O 7

EDSON CHAGAS FILHORelator:

CLÁUDIO SPINASSE
Membro:
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PROPOSIÇÃO:

COhíISSÃO OE JUSTIÇA CO^Í/SSAO OE FINANÇAS

19 TU^MO Z9 TURNO 19 lCRf\0 Z9 TU^NO
VEREADOR

Data; Da ta: Q.i ta:Da ta:

NAOSIM NAOSIM NÃONAO SIM, SIM

4 £7^ADEM^^ OOUriN-O DEVENS

L■ l'
.fiCERVAL VIEIRA CEN;A1 VES

/
CLÁUDIO SPimsSÉ /D

^CIJRÍCIO CCUTÍN-D.
J

■<1 CÁ'DIRCEU CAVAU-ERI . I

i

L LEDSCN a-AGAS FIIJ-O

mcús ucm V)^ . -v\cn)so\^GILBERTO FLRÍERÍ

4 4GILDERIO LUIZ PIN-EIF<0

■ 4DMACIEL DOFF
-■Á

l 4 4 cMARLENI SOUZA DO NASCILENTO

CXv4 Cxxx^UuuPALEO FU3ERTO BOTTENI ó.

(i/PED^ TADEU COUriNrO . / ■
I •

l4ROSATE RIBEIRO MACNADO ü
- . I

^ ■SIXTO N. CUINONEZ DlAZ i\

. ^VAI TER RCO-n LOLREIRO

<>
■ JWALDYR VIEIRA

0

zZEZIN-Ò ATÍLIO SCÓPEL" 1.

R E S U L T A D O

COMISSÃO DE JUSTIÇA

19 TURNO:

COMISSÃO OE FINANÇAS
.

:Fa vo rá ve i s : VOTOS 19 TURNO: Fa vo rá ve i s : VOTOS

Qh OOContrários: VOTOS Cont rários: VOTOS

\b ISZ9 TURNO: Favoráveis : VOTOS Z9 TURNO: Fa voráveis: VOTOS

w: ^Contrários: VOTOS Con t rár i os VOTOS

OSANE RIBEIRO MAChI/MDO

19 Secretária
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3^*^ 'dXM)áx> QAcLUAqijf, ••33/11/9^SESSÃO: 19 Turno Data:

30/°i3

Data: f\3 / [3. / ^329 Turno

~ 0
PROPOSIÇÃO: A ]h

19 TURNO 29 TURNOVEREADOR

NAOSIM NAOSIM

cC2VDEkiaR OOLíriN-O DEVENS

L
ADERVAL VIEIRA GONÇALVES

•\
CLÁUDIO SPINASSÉ <o

CLARICIO COUTIM^
k

DIRCEU CAVALHERI

cEDSON CHAGAS EIUHO
—-L. . J II - . 1

GILBERTO EURIERI V5Cu) O,

4GILBERTO LUIZ Plhã-IEIRO

klACIEL BOEE
ii

MARLENE SOUZA DO NASCÍklENTO C\
OAXcfcUPAULO ROBERTO BOTTONI

0PEDRO TADEU COUTINHO £í
ROSANE RIBEIRO KIACHADO

SIXTO NELSON O. OIAZ -<V,

VALTER ROCHA LOUREIRO <j

<JWALDYR VIEIRA

•cZEZINHO A. SCOPEL

R E S U L T A O O S

\6 I/ÒTÓS19 TLEiNO: Favoráveis : VOTOS ■ I* 29 TURNO: Fãvo ráve i s :
*

. Q)CONTRÁRIOS: VOTi í* Co:n:t rár i os : VOTOS

\OSM^E RIBEIRO MACHADO

19 Secretária



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

05 de dezembro de 1995.At ac T u z-ES,

Of. n9 418/95

G. do Presidente .!

Senhor Prefeito:

» '

;

Encaminho a V.Ex9 o Projeto de Lei n9 150/95, que institui bonific^

ção aos servidores comissionados, o qual foi aprovado em 29 turno

à 579 Sessão Extraordinária, realizada nesta data, para providências

por parte desse Executivo.

Na oportunidade, apresento protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

GIEIERTO EURIERI

idente da CâmaraPre

Ao

Exm9 Sr.

PRIUD BITTI

DD. Prefeito MunicipaI

Nesta

II ..b it....


